
 

PROJETO DE LEI Nº 143/2018 

 

 

Estabelece desconto de 15% (quinze por cento) 

no pagamento de IPTU - Imposto sobre 

Propriedade Territorial Urbana dos imóveis 

lindeiros localizados nas margens da Rodovia 

Raposo Tavares no âmbito do Município de 

Sorocaba e dá outras providências. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

 

Art. 1º  Fica estabelecido o desconto de 15% (quinze por cento) 

no pagamento de IPTU - Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana dos imóveis 

lindeiros localizados nas margens da Rodovia Raposo Tavares no âmbito do Município 

de Sorocaba. 

 

Art. 2º  Fará jus ao desconto os imóveis que são afetados pelo 

tráfego constante e com veículos pesados da rodovia e cujo endereço fazem divisa com 

a Rodovia Raposo Tavares, bem como com a Marginal da Rodovia Raposo Tavares. 

 

 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria. 

 

 

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro do ano em 

que a estimativa da renúncia por ela acarretada tiver sido considerada na lei 

orçamentária anual. 

 

 

 

S/S., 30 de maio de 2018. 

 

 

 

 

Wanderley Diogo de Melo 

Vereador 



 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Os proprietários de imóveis lindeiros a Rodovia Raposo Tavares, tem 

visto com o passar dos anos, seus imóveis sofrerem grande desvalorização por conta dos 

danos causados pelo constante tráfego de veículos pesados.  

 

 

O tráfego intenso, principalmente de veículos pesados causa tremores 

nos imóveis próximos, causando trincas e constantes consertos também de telhas 

quebradas. O barulho da rodovia, o risco eminente de acidentes derruba os preços 

desses imóveis no mercado imobiliário. 

 

 

Diante do exposto, e da importância da proposição, solicito aos nobres 

vereadores o apoio necessário para aprovação da presente proposta para que possamos 

minimizar os gastos daqueles que convivem com esse desconforto e desvalorização dos 

seus imóveis. 

 

 

 

 

 

S/S., 30 de maio de 2018. 

 

 

 

 

Wanderley Diogo de Melo 

Vereador 

 


